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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 2011(*)

Aprova o texto da Convenção entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República de Trinidad e To-
bago para Evitar a Dupla Tributação e Preve-
nir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre a Renda e para Incentivar o Comércio 
e o Investimento Bilaterais, celebrado em 
Brasília, em 23 de julho de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção en-

tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República de Trinidad e Tobago para Evi-
tar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre a Renda e para Incentivar 
o Comércio e o Investimento Bilaterais, celebrado em 
Brasília, em 23 de julho de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão da referida Convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 4 de janeiro de 2011. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de 
27-11-2010.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 2011(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Federal da Ale-
manha sobre Cooperação Financeira para 
o Projeto “Programa de Crédito Energias 
Renováveis”, celebrado em Brasília, em 14 
de maio de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República Federal da Alemanha sobre Coope-
ração Financeira para o Projeto “Programa de Crédito 
Energias Renováveis”, celebrado em Brasília, em 14 
de maio de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 4 de janeiro de 2011. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de 
27-11-2010.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 2011(*)

Aprova o texto do Acordo de Coope-
ração Científica e Tecnológica entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino Hachemita da Jordânia, 
celebrado em Brasília, em 23 de outubro 
de 2008.

O Congresso Nacional decreta:

SENADO FEDERAL
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Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coo-
peração Científica e Tecnológica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
Hachemita da Jordânia, celebrado em Brasília, em 23 
de outubro de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 4 de janeiro de 2011. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de 
27-11-2010.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2011(*)

Aprova o texto do Acordo de Serviços 
Aéreos celebrado entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da 
República Oriental do Uruguai, celebrado 
em Brasília, em 10 de março de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Servi-

ços Aéreos entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, 
celebrado em Brasília, em 10 de março de 2009.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 

art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 4 de janeiro de 2011. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de 
27-11-2010.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 2011(*)

Aprova o texto do Acordo de Serviços 
Aéreos entre o Governo da República Fede-
rativa do Brasil e o Governo da República 
do Chile, celebrado em São Paulo, no dia 
30 de julho de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Servi-

ços Aéreos entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Chile, celebrado 
em São Paulo, no dia 30 de julho de 2009.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 4 de janeiro de 2011. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de 
27-11-2010.
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SOLENIDADE DE POSSE DO  
SR. GARIBALDI ALVES, REALIZADA  

EM 5 DE JANEIRO DE 2011, NA SALA  
DE AUDIÊNCIAS DO GABINETE DA  

PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL

O SR. PRSIDENTE (João Faustino. PSDB – RN) 
– Convido a compor a Mesa o Sr. Garibaldi Alves Filho, 
Ministro de Estado da Previdência e Ação Social.

Encontra-se presente neste recinto o Sr. Garibaldi 
Alves, Primeiro-Suplente da Senadora Rosalba Ciarlini, 
representante do Estado do Rio Grande do Norte, para, 
nos termos do § 4o do art. 4o do Regimento Interno, 
assumir o mandato de Senador da República.

S. Exa apresentou o original do Diploma e demais 
documentos previstos em lei.

Neste momento, solicito a todos que fiquem de 
pé para o compromisso constitucional que será pres-
tado por S. Exa.

O SR. GARIBALDI ALVES – Prometo guardar a 
Constituição Federal e as leis do País, desempenhar 
fiel e lealmente o mandato de Senador que o povo me 
conferiu e sustentar a união, a integridade e a inde-
pendência do Brasil. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (João Faustino. PSDB – 
RN) – Declaro empossado, no mandato de Senador 
da República, o Sr. Senhor Garibaldi Alves, que passa 
a participar dos trabalhos desta Casa.

Vou colocar-lhe o broche distintivo de Senador 
da República. (Palmas.)

Conforme comunicação apresentada por S. Exa o   
Sr. Garibaldi Alves, integra ele o Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro e adota o nome parlamentar 
de Garibaldi Alves.

Solicito agora à Secretária-Geral da Mesa que 
leia o termo de posse.

A SRA. CLAUDIA LYRA NASCIMENTO – Ter-
mo de Posse:

“Às 10 horas e 40 minutos do dia 5 de 
janeiro de 2011, na Sala de Audiências do 
Gabinete da Presidência do Senado Fede-
ral, compareceu perante o Sr. Senador João 
Faustino, no exercício da Presidência do Se-
nado Federal, nos termos do § 4o do art. 4o do 
Regimento Interno do Senado Federal, o Sr. 
Garibaldi Alves, Primeiro-Suplente convocado 
da titular Senadora Rosalba Ciarlini.

O Suplente convocado apresentou o Di-
ploma e documentos previstos em lei.

O Sr. Senador João Faustino solicitou ao 
empossando que, de pé, prestasse o seguinte 
compromisso: ‘Prometo guardar a Constituição 
Federal e as leis do País, desempenhar fiel e 
lealmente o mandato de Senador que o povo 
me conferiu e sustentar a união, a integridade 
e a independência do Brasil’.

Prestado o compromisso, o Sr. Senador 
João Faustino declarou empossado, no man-
dato de Senador da República, o Sr. Garibaldi 
Alves, pela representação do Estado do Rio 
Grande do Norte, passando S. Exa a participar 
dos trabalhos da Casa.

O Senador Garibaldi Alves apresentou 
comunicação de nome parlamentar de Gari-
baldi Alves e filiação partidária ao Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro – PMDB.

Em seguida, foi lido pela Secretária-Geral 
da Mesa, Claudia Lyra Nascimento, o presente 
Termo, que vai assinado pelo Senador João 
Faustino e pelo empossado.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2011”.

São os seguintes o termo de posse e os docu-
mentos referidos no termo de posse, na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (João Faustino. PSDB – RN) 
– Sr. Senador Garibaldi Alves Filho, Ministro de Esta-
do; Sr. Senador Garibaldi Alves, a imprevisibilidade da 
vida me impôs o privilégio de presidir esta solenidade, 
talvez, quem sabe, porque pudesse testemunhar com 
maior precisão a história e dar o meu testemunho tam-
bém sobre a vida do empossado.

Garibaldi Alves é um político que, durante toda 
sua militância partidária, honrou o Rio Grande do Nor-
te, dignificou a vida pública do meu Estado e contribuiu 
para a democracia do nosso País.

Quero saudá-lo e dizer, com muita ênfase, que 
o Senado recebe, nos seus quadros, no seu colegia-
do, um homem público preparado, com um passado 
e uma história de luta e de trabalho, que com certeza 
dará, como sempre ofereceu durante toda a sua his-
tória, uma grande contribuição ao País, ao Rio Gran-
de do Norte.

Com essas palavras, e dizendo mais uma vez que 
me sinto honrado por aqui estar presidindo esta soleni-
dade, declaro encerrados os trabalhos desta reunião.

Muito obrigado. (Palmas.)
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RETIFICAÇÕES DE ATAS ANTERIORES
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)
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PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
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Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Praia* (S)

Bloco-PR - Alfredo Nascimento**

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Regis Fichtner* (S)

Maioria-PP - Francisco Dornelles**
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PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**
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Minoria-PSDB - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-PMDB - Edison Lobão*
Maioria-PMDB - Mauro Fecury* (S)

PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Bloco-PRB - Roberto Cavalcanti* (S)

Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
PV - Marina Silva*
Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
PSC - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Minoria-DEM - Alfredo Cotait* (S)

Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
PDT - Acir Gurgacz**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Hélio Costa*
Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Minoria-DEM - Raimundo Colombo**

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Kátia Abreu**

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
- vago**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Gilberto Goellner* (S)

Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Minoria-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
S/PARTIDO - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   
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